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     ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação

que  caracteriza  o  interesse  público  envolvido  e  a  sua  melhor  solução  e  dá  base  ao

anteprojeto,  ao termo de referência  ou ao projeto básico a serem elaborados,  caso se

conclua pela viabilidade da contratação;

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de 4 (quatro)

portas para celas do seguros do Presídio Regional de Santa Maria.

II – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O  Plano  de  Contratações  Anual  dispensa  o  registro  de  serviços,  conforme

explicitado no inciso IV, artigo 6º da Instrução Normativa CELIC/SPGG Nº 0013/2023.

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

      A contratada será responsável pela produção e instalação de 4 (quatro) portas em aço,

com espessura mínima de 11 mm. As portas devem ser reforçadas, com estrutura interna

que  garanta  resistência  a  impactos  e  tentativas  de  violação.  Inclusão  de  sistema  de

travamento seguro, com fechadura de alta resistência.

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Serão adquiridas e instaladas 4 (quatro) portas.

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Com base na pesquisa formal de mercado realizada para atender à necessidade

administrativa, de acordo com objeto deste Estudo Técnico Preliminar identificamos a 
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viabilidade técnica e econômica de contratar empresas especializadas em execução dos

serviços de confecção e instalação.

Foram consultados os seguintes prestadores de serviço:

 MILLENIUN SERRALHERIA

CNPJ: 08.418.827/0001-21

VALOR: R$ 14.960,00 (quatorze mil e novecentos e sessenta reais)

 SERRALHERIA SIPPEL

CNPJ: 05.307.028/0001-90

VALOR: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais)

 SERRALHERIA CHIAPINOTTO

CNPJ: 19.671.865/0001-08

VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A pesquisa de preço foi realizada com três empresas, os quais serão utilizados

para elaboração do preço referencial. (Orçamentos anexos ao processo)

 A estimativa  do  preço de  contratação  do objeto  pode variar  de  acordo  com

diversos fatores como custos operacionais, equipamentos e mão de obra.

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A prestação dos serviços consiste na confecção, entrega e instalação de 4 (quatro) portas

metálicas para celas da galeria de segurança do Presídio Regional de Santa Maria.
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VIII- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO

A  Administração  Pública  deverá  providênciar,  previamente  à  celebração  do

contrato de aquisição e instalação das portas no Presídio Regional de Santa Maria:

 Indicação de servidores para atuarem como fiscal de contrato e fiscal técnico;

 Necessária a prestação de garantia, no montante de 5% (cinco por cento) do valor

do contrato, nos termos dos artigos 96 e 98, ambos da lei 14.133/2021.

IX – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

 Esta contratação não deve ser parcelada, a aplicação do princípio do parcelamento

não se mostra apropriada. 

X - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

 A troca das portas garantirá maior segurança, durabilidade e funcionalidade nas áreas

internas do presídio. 

Santa Maria, 02 de janeiro de 2026.

Patrícia do Nascimento Aires,

Agente Penitenciário Administrativo

2ª Delegacia Penitenciária Regional
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